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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de
2026 (dois mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 06ª Sessão
Ordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite
Albuquerque e Carlos Augusto Gomes Correia, bem como, a Exma. Sra. Dra. Sônia Maria Medeiros Bandeira - Procuradora de Justiça e o
Exmo. Sr. Dr. Raimundo Pinto de Oliveira Filho – Defensor Público. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente,
cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou
aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530 – 01 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3002278-88.2025.8.06.0167. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANA EMÍLIA
BRAGA DUARTE. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado
julgamento para sessão do dia 04 de março do corrento ano. 02 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000220-96.2025.8.06.0043. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: RAIMUNDA JOSE DOS SANTOS SILVA.
Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 04 de março do
corrento ano. 03 - APELAÇÃO CÍVEL N 0005640-87.2015.8.06.0107. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADA: KEILY CRISTINA ALVES DA SILVA. Síntese do julgamento:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 04 de março do corrento ano. 04 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0266470-81.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : TELEFÔNICA
BRASIL S.A. APELADA: JOANILDE DA SILVA VITO. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado
julgamento para sessão do dia 04 de março do corrento ano. 05 - APELAÇÃO CÍVEL N 0215954-91.2022.8.06.0001. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: REDECARD S/A. APELADA: ELETRO KRAFT LTDA. Síntese do
julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 04 de março do corrento ano. 06
- APELAÇÃO CÍVEL N 0000419-22.2000.8.06.0052. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
HBS - HIDRÁULICA BREJOSANTENSE LTDA. APELADO: JOAQUIM HELENO TAVARES. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa
pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 04 de março do corrento ano.07 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3008632-48.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : FRANCISCO EDSON
GOMES DE OLIVEIRA. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 04 de março do corrento ano. 08 - APELAÇÃO CÍVEL N 0006561-
26.2009.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A. APELADOS: JOSIMAR FRANCISCO NERES E OUTRA. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Adiado julgamento para sessão do dia 04 de março do corrento ano. 09 - APELAÇÃO CÍVEL N 0243099-88.2023.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privad o . APELANTE: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. APELADO:
GEÓRGENES CARVALHO TORRES. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para
sessão do dia 04 de março do corrento ano. 10 - APELAÇÃO CÍVEL N 0127521-19.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES/APELADAS: MAGIS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA E
OUTRA.APELANTE/APELADO: EMMANUEL ALVES CARNEIRO. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 04 de março do corrento ano. 11 - APELAÇÃO CÍVEL N 0513488-37.2011.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO JOSÉ SAMPAIO PINHEIRO. APELADO:
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado
julgamento para sessão do dia 04 de março do corrento ano. 12 - APELAÇÃO CÍVEL N 0170995-40.2019.8.06.0001. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LÚCIA RODRIGUES LIMA. APELADA: SANTA CECÍLIA
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TRANSPORTES LTDA. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia
04 de março do corrento ano. 13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008285-15.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: WALDEMAR BARROSO DE SOUZA CORDEIRO. AGRAVADA: THAIANE VIEIRA DA PONTE.
Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 04 de março do
corrento ano. 14 - APELAÇÃO CÍVEL N 0241750-50.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ÉDER DE SOUZA SÁ MAGALHÃES. APELADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JALCY. APELADO: WALMYR SÁ MAGALHÃES.
Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 04 de março do
corrento ano. 15 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203925-49.2022.8.06.0117. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: PAULO HENRIQUE DA SILVA CASTRO DIÓGENES. APELADOS: TALITA PAIVA CAMPOS E PAULO OTÁVIO PAIVA
CASTRO. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 16 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014569-
39.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: GABRIELA DE FARIAS VERÍSSIMO.
AGRAVADO: ADENÍZIO HENRIQUE CORDEIRO JÚNIOR. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.17 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3003495-95.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MANOEL ALVES DA SILVA. APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A . Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator.18 - APELAÇÃO CÍVEL N 0208771-35.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA DE LOURDES BATISTA DE SOUZA. APELADA: MARIA IRIS DE OLIVEIRA BATISTA . Síntese do julgamento: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 19 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200497-43.2024.8.06.0132. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LUÍZA FERREIRA GONÇALVES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Síntese do
julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 20 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200006-23.2022.8.06.0159.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO C6 CONSIGNADO. APELADA: FRANCISCA
ALTANIR DE LIMA OLIVEIRA . Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 21 - APELAÇÃO CÍVEL N
3062501-20.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : PICPAY SERVICOS S.A.
APELADO: PEDRO LUCAS ALMEIDA PORFÍRIO. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 22 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0051185-28.2006.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
RAIMUNDO BARBOSA DE ALMEIDA. APELADO: NELSON WILIANS ADVOGADOS. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta
pelo eminente Relator. 23 - APELAÇÃO CÍVEL N 0228862-15.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOÃO LUCAS LOPES FERNANDES. APELADA: ICATU CAPITALIZAÇÃO S/A. APELADA: EMBRACON
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. APELADA: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A. Síntese do julgamento:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 24 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  N 3009108-86.2025.8.06.0000 – (APENAS
PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : JOSÉ
DE ARIMATEIA PEREIRA MATIAS. AGRAVADO: PAULO GURGEL VASCONCELOS FILHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.25 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3021206-06.2025.8.06.0000 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADO: JAMARO ALEX DE SOUZA MELO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento e não
conheceu do Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”. 26 - APELAÇÃO CÍVEL N 0144381-32.2018.8.06.0001 – (APENAS
PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. APELADO: INÁCIO PARENTE S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 27 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0009263-63.2019.8.06.0126 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: ANTÔNIO PEREIRA DO NASCIMENTO. APELANTE/APELADO: BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, estava
ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. Matheus Sales Barros – OAB/CE44522. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao Banco Itau Consignado S/A e dar parcial provimento ao apelo
de Antônio Pereira do Nascimento, nos termos do voto do Relator”. 28 - APELAÇÃO CÍVEL N 0229505-07.2023.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : RAÍSSA
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MARIA VIANA QUEIROZ ALBUQUERQUE. APELADO: FRANCISCO ARNALDO DIAS ALBUQUERQUE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do
julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelada, Dra.
Maria Teresa da Fonseca Lima Xavier – OAB/CE29110. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 29 - APELAÇÃO CÍVEL N 0235152-17.2022.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: MARCELO BARRETO
SILVEIRA. APELANTES/APELADOS: RODRIGO MORAES FERREIRA E OUTROS – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e
dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente a advogada da parte apelante/apelado, Dra. Maria Gabriela Neves Baptista
Pinto Coelho – OAB/PE42321 e o advogado das partes apelantes/apelados, Dr. Adriano Ferreira Batista de Souza - OAB/BA15048. Em
seguida, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Adiado julgamento para sessão do dia 04 de
março do corrente ano. 30 - APELAÇÃO CÍVEL N 0199171-29.2019.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO : RICARDO FIGUEIREDO ARRUDA JÚNIOR.
APELANTE/APELADA: GLADINA DE CARVALHO LOPES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante/apelado, Dr. Diego Granja Pearce - OAB/CE29366. Em seguida, decidiu o
eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Adiado julgamento para sessão do dia 04 de março do corrente ano.
31 - APELAÇÃO CÍVEL N 0269323-34.2021.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SAUL TAVARES MAIA. APELADOS: LUCIANA PESSOA OTOCH E OUTRO –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das
partes apelante/apeladas, Dr. Rogério Feitosa Carvalho Mota – OAB/CE16686 e Dra. Mariana Vasconcelos Oliveira - OAB/CE25314. Em
seguida, decidiu o eminente Relator retirá-lo de pauta para melhor exame da matéria. 32 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004484-
88.2025.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTÔNIA LILIANE ARRUDA DE ALMEIDA. APELADO: VICÊNCIA VIRMIR DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Jorge Pereira Matos –
OAB/CE51408, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 33 - APELAÇÃO CÍVEL N 0008245-
98.2000.8.06.0117 (Ag. Interno) – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: FIOTEX INDUSTRIAL S/A E OUTROS. AGRAVADO: BANCO NACIONAL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das
partes agravante e agravada, Dr. Juraci Mourão Lopes Filho – OAB/CE14088-A e Dr. Leonardo César Ramos Santos da Silva OAB/PE
29.818. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
34 - APELAÇÃO CÍVEL N 0694515-36.2000.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: INTERMARIS WORLD TRADE S/A – COMÉRCIO EXTERIOR. APELADA: DÔMUS
GESTORA DE ATIVOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Esta ausente na sala de sessões o advogado da parte
apelante, Gerardo Guimarães Coelho – OAB/CE23288. Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra.
Débora Parente Rocha- OAB/CE21861, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 35 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007899-
82.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE : ANA CAROLINA SOARES DE ALENCAR. AGRAVADA: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões a
advogada da parte agravante, Dr. Alice Dos Santos Melgaço - OAB/CE43325. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 36 - APELAÇÃO CÍVEL N 0149389-58.2016.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CIA DE
GAS DO CEARÁ – CEGAS. APELADA: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Anderson Lamarck Pontes Parente – OAB/CE 21964, dispensou a
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leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 37 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275304-73.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANA CLARA SANTIAGO
SANTANA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e
dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Francisco José Alves Teles - OAB/CE12417.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 38 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0212893-28.2022.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: BRUNO LOIOLA BARBOSA. APELADA/APELANTE: NOVAES E FREIRE
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, o advogado da parte apelante/apelada, Dr. Thompson Mello Adamian - OAB/CE41414, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento
ao apelo de Novaes e Freire Empreendimento Imobiliário Ltda (Autora/Construtora) e dar parcial provimento ao apelo de Bruno Loiola
Barbosa, nos termos do voto do Relator”. 39 - APELAÇÃO CÍVEL N 0141760-38.2013.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PAULO CÉSAR GARCIA
TEOBALDO. APELADA: DIREITO & CIA LTDA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório,
sustentou
oralmente a advogada da parte apelante, Dra. Cristiane Cardoso de Sousa Garcia - OAB/CE46039. Em seguida, decidiu o eminente
Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Adiado julgamento para sessão do dia 04 de março do corrente ano. 40 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0180569-87.2019.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BENIAMINO LONATI. APELADO: WASHINGTON LUIZ CORDOVIL. APELADO: NEWTON
CORDOVIL FILHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Lucas Helano Rocha Magalhães - OAB/CE51489. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 41 - APELAÇÃO CÍVEL N
0242513-56.2020.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: THALICE DE PAULA PESSOA AGUIAR. APELADO: SAMUEL EGILDO GOMES DE CARVALHO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os
advogado das partes apelante e apelada, Dr. Daniel Victor Da Silva Ferreira – OAB/RN4417- e Dra. Roberta Duarte Vasques –
OAB/CE14140 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 42 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201599-92.2024.8.06.0070 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DIEGO ARAÚJO SIQUEIRA. APELADO: Y. A. S. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Marília Rodrigues Brígido –
OAB/CE49060-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 43 - APELAÇÃO CÍVEL N 0253740-
43.2020.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA. APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do
julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelada, Dr.
Felipe Esbroglio de Barros Lima – OAB/RS80851. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 44 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200091-46.2024.8.06.0124 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: JOÃO MIGUEL NETO.
APELADO: BANCO CITIBANK S.A. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: NEON PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o
advogado da parte apelante/apelado, Dr. Antônio Macedo Coelho Neto - OAB/CE26037. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
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não conheceu do recurso de João Miguel Neto e acolheu a preliminar suscitada pelo Banco Citibank S/A e conheceu do recurso para
negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A, nos termos do voto do Relator”. 45 - APELAÇÃO CÍVEL N 0055733-
29.2021.8.06.0112 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: L R LIMA GONÇALVES – ME. APELADO: FRANCISCO HÉRCULES ALENCAR RODRIGUES SOARES. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. Antônio Macedo Coelho Neto -
OAB/CE26037, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 46 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015920-47.2025.8.06.0000 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE S:
MARIA DA GLÓRIA PONTE CARNEIRO E OUTROS. AGRAVADA: ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA MISSIONÁRIA – AIAMIS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada das partea agravantes, Dra.
Lorrane Torres Andriani Campello - OAB/PE43842, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 47 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000357-
85.2025.8.06.0170 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/APELADA: MARIA SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO. APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelante/apelante, Dra.
Maria Iasmim Sousa Timbó – OAB/CE54885, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao pelo do Banco BMG S/A e dar parcial provimento ao
apelo de Maria Sebastiana da Conceição de Carvalho, nos termos do voto do Relator”.48 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021299-
66.2025.8.06.0000 – ( PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. AGRAVANTE: ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. AGRAVADO: JOSÉ REUBER BANDEIRA GONDIM.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocívio, que havia
pedido vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, proferiu seu voto no sentido de conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, acompanhando o eminente Relator. Na sequência, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio
também acompanhou o eminente Relator. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 49 - APELAÇÃO CÍVEL N 0212471-82.2024.8.06.0001 – ( PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/DES. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. APELANTE: METRÓPOLES
MÍDIA E COMUNICAÇÃO S/A. APELADO: LUIS EDUARDO GRANGEIRO GIRÃO – Síntese do julgamento: Após anunciado
o processo, o Douto Relator renovou a vista. Processo retirado de pauta para republicação. 50 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
0638660-35.2024.8.06.0000 – ( PEDIDO DE VISTA). 
RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. AGRAVANTE: MARIA
AMÉLIA ROCHA SILVA. AGRAVADO: FRANCIEUDO LINS ADVOCACIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr.
Des. Emanuel Leite Albuquerque renovou a vista. Processo retirado de pauta para republicação. 51 - 3024191-45.2025.8.06.0000–
Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 38ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Suscitado:
 Juízo de Direito da 35ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A turma, por unanimidade de
votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para no mérito, dar-lhe provimento e declarando competente o juízo da 35ª Vara
Cível da Comarca de Fortaleza/CE, (o suscitado) nos termos do voto do Relator”. 52 - 3024488-52.2025.8.06.0000– Conflito de
Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Suscitado:  Juízo de
Direito Da 6ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos,
conheceu do Conflito Negativo de Competência, para no mérito, dar-lhe provimento e declarando competente o juízo da 6ª Vara Cível da
Comarca de Fortaleza/CE, (o suscitado) nos termos do voto do Relator”. 53 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201820-63.2024.8.06.0171.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VALDEREZ CARLOS DA SILVA. APELADO: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E
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JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 54 - APELAÇÃO CÍVEL N 3010456-39.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA DIONE DA SILVA SOBRAL. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 55 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0266947-70.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA IRACI
MARTINS DE SOUSA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 56 - APELAÇÃO CÍVEL N 0228507-
05.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HRH FORTALEZA
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. APELADA: JULIANE FAUSTINO RAMOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 57 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000605-61.2024.8.06.0081. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CARLOS RUSTENIO
FALCÃO MACHADO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 58 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0254149-
14.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: MARIA CÉLIA MARTINS
PEREIRA. EMBARGADO: PEDRO DA NÓBREGA ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 59 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247780-
67.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : PAULO SILVA DE ARAÚJO.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 60 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200663-13.2023.8.06.0164 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
EMBARGADO: PAULO AUGUSTO BEZERRA DA PAZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 61 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000480-
89.2025.8.06.0071. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DJANIRA SILVEIRA DUARTE.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 62 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014014-22.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : JOSÉ AMAURI DA SILVA OLIVEIRA. AGRAVADO:
ARMSTROMG MARTINS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 63 - APELAÇÃO CÍVEL N 0179078-45.2019.8.06.0001 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTES: VERA LÚCIA APARECIDA DE SOUZA E OUTRA.
EMBARGADA: PAULA QUIXADÁ BEZERRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - APELAÇÃO CÍVEL N 0130301-29.2019.8.06.0001 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: CAROLINE SOARES NOBRE.
EMBARGADAS: FIORETO INCORPORAÇÕES SPE LTDA E OUTRAS. EMBARGADO: GUILHERME SOARES NOBRE. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.65 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200423-48.2023.8.06.0059 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A. EMBARGADO: VICENTE CARDOSO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 66 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0267701-17.2021.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: JULIANO ALEXANDRE BELLE. EMBARGADA: ULTRASOM DIAGNÓSTICOS E SERVIÇOS LTDA. Julgadores: Os
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Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 67 - APELAÇÃO CÍVEL N 3069238-39.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: EDSON LIMA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 68 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3020473-
40.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: RAIMUNDO MARQUES NETO.
AGRAVADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 69 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201316-82.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALH O MÉDICO LTDA. APELADO: FRANCISCO
FREITAS SOBRINHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 70 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002039-47.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: MAURO JOSÉ FERREIRA FARIAS. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator”. 71 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000973-85.2025.8.06.0000 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE/EMBARGADO: D. M. P. G. AGRAVADO/EMBARGANTE:
BRADESCO SAÚDE S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 72 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200622-07.2024.8.06.0101 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADA: MARIA DE
LOURDES SOARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 73 - APELAÇÃO CÍVEL N 3058642-93.2025.8.06.0001 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: LUCI NEILA SARAIVA GUERREIRO.
APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 74 - APELAÇÃO CÍVEL N 0265535-
07.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE:
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL – PETROS. EMBARGADA: FRANCISCA CHAVES BRUNO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 75 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201268-78.2024.8.06.0113. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MÔNICA GREGÓRIO DOS SANTOS MACIEL. APELADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 76 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001697-36.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA SOCORRO DA SILVA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 77 - APELAÇÃO CÍVEL N
0241727-70.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELADO : ALEX JOSÉ SILVA
FREITAS. APELANTE: HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 78 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3013500-69.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
FRANCISCA MARLENE DA SILVA. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 79 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003735-
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84.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ERALDO LAUREANO DOS SANTOS.
APELADA: ASPECIR PREVIDÊNCIA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3013900-83.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
JOSÉ CLÉBER FERNANDES LISBOA. AGRAVADA: MAPFRE VIDA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 81 - APELAÇÃO CÍVEL N 0002933-
45.2015.8.06.0076. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A. APELADO: JOSÉ WILSON GONÇALVES DE ALENCAR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 82 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001546-
70.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA : ANTÔNIA ALEXSANDRA
DA COSTA SANTANA. APELADA: EVENTIM BRASIL SÃO PAULO SISTEMAS E SERVIÇOS DE INGRESSOS LTDA. APELADA/APELANTE: LIVE
NATION BRASIL ENTRETENIMENTO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar provimento ao apelo de Live Nation Brasil Entretenimento LTDA e julgou prejudicado o apelo de Antônia Alexsandra da
Costa Santana, a preliminar arguidar por Eventim Brasil São Paulo Sistemas e Serviços De Ingressos LTDA foi rejeitada , nos termos do
voto do Relator”. 83 - APELAÇÃO CÍVEL N 0026864-21.2009.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELADO: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A. APELANTES: REDE EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE
DOCUMENTOS LTDA  E MARCELO ALBUQUERQUE AMORIM MARTINS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 84 - APELAÇÃO CÍVEL N 3040833-
27.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO VOTORANTIM S.A.
APELADO: JOSÉ RICARDO OLIVEIRA AGUIAR JÚNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 85 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3013327-
45.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BP PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.. AGRAVADO: MANOEL SOLON DIAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 86 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204380-71.2022.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS AGUIAR.
APELADA/APELANTE: MANHATTAN SQUARE GARDEN - EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de Paulo Henrique Vasconcelos Aguiar e dar
parcial provimento ao apelo de Manhattan Square Garden - Empreendimento Imobiliário LTDA, nos termos do voto do Relator”. 87 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200423-54.2024.8.06.0175. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
ERIDAN SOUSA VIANA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 88 - APELAÇÃO CÍVEL N 0216061-
09.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA BARBOSA FERREIRA.
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 89 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200283-53.2024.8.06.0164. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO SANDRO SOARES DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201090-23.2023.8.06.0095. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: MARIA DO SOCORRO GOMES. APELADO/APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do
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Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo de Maria do Socorro Gomes, nos termos do voto do Relator”. 91 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3016330-08.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: G.
H. R. D. O. R. AGRAVADO: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 92 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3019411-62.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA TEREZA
MARTINS ARAGÃO. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 93 - APELAÇÃO CÍVEL N
0069697-94.2016.8.06.0167. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S.A. APELADO: COELHO AGUIAR MATERIAL DE CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 94 - APELAÇÃO CÍVEL N
3020488-06.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: BANCO
VOLKSWAGEN S.A. APELANTE/APELADO: LUIS CARLOS ROCHA AQUINO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 95 - APELAÇÃO CÍVEL N
3038096-17.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.APELADO: NÍCOLAS LIMA RIBEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 96 - APELAÇÃO CÍVEL N
3001210-85.2024.8.06.0055. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIS SIMPLÍCIO DE
CASTRO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 97 - APELAÇÃO CÍVEL N 0241548-73.2023.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NG3 FORTALEZA CONSULTORIA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA. APELADO: IGOR PEREIRA MIRANDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 98 - APELAÇÃO CÍVEL N 3066353-
52.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: JÚNIOR CAR MECÂNICA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 99 - APELAÇÃO CÍVEL N 3058374-
39.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS CREDITAS AUTO XI. APELADO: RANIELE DE MATOS SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 - APELAÇÃO CÍVEL N
3042843-10.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO VOTORANTIM
S.A. APELADO: DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 101 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3020749-
71.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ANTÔNIO PATRÍCIO DE ALMEIDA
FILHO. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200234-23.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: ANTÔNIA FREIRES DE SOUSA MELO. APELANTE/APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar
provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar provimento ao apelo de Antônia Freires de Sousa Melo, nos termos do voto do
Relator”. 103 - APELAÇÃO CÍVEL N 0684880-31.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: PARENTE E ALENCAR LTDA. APELADA: COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
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ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar provimento ao apelo de Copa Energia Distribuidora de Gas S/A e não
conhecer do apelo de Parente e Alencar LTDA , nos termos do voto do Relator”. 104 - APELAÇÃO CÍVEL N 0209316-
42.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EDUARDO MALTA MARADEI.
APELADA: NE900 PARTICIPAÇÕES S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 105 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3010276-
26.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARTINEZ FANEGO
ADVOGADOS. AGRAVADO: ISRAEL VIEIRA SERAFIM. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.106 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200977-
12.2023.8.06.0114. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EDILSON VITORINO DE SOUSA.
APELADO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 107 - APELAÇÃO CÍVEL N 3034804-24.2025.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. APELADO: MARCEL ADRIANO
FERREIRA LEITE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 108 - APELAÇÃO CÍVEL N 0011339-27.2016.8.06.0171. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: ROBERTO CARVALHO ALEXANDRINO E OUTRA. APELADOS: JOÃO KENNEDY
CARVALHO ALEXANDRINO E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000968-63.2025.8.06.0000 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: LEONARDO ALENCAR DE MOURA.
EMBARGADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 110 - APELAÇÃO CÍVEL N 0146395-
52.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: PARQUE VERDE
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA. APELANTE/APELADA: PATRÍCIA ALMEIDA AMARANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso interposto por Parque Verde Empreendimentos Imobiliários Ltda, julgando
prejudicado o apelo manejado por Patrícia Almeida Amarante, nos termos do voto do Relator”. 111 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3010217-38.2025.8.06.0000 – Agravo Interno . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. AGRAVADA: DIVA MARIA CABRAL MARQUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.112 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200713-93.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: ERANDIR SILVEIRA
FERREIRA GOMES E OUTROS. APELADO: ANTÔNIO VIANA RODRIGUES FILHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.113 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3010476-33.2025.8.06.0000 – Agravo Interno. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE : LA CITTÁ PARANGABA RESIDENCE. AGRAVADO: JURANDIR PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 114 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO N 3008970-22.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
DENISE MARIA DE SOUSA LOPES SILVA. AGRAVADA: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento e julgou prejudicado o Agravo Interno, nos termos do
voto do Relator”.115 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3010039-89.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. AGRAVADO: D. L. S. D. A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
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EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento e julgou prejudicado o Agravo Interno, nos termos do
voto do Relator”. 116 - APELAÇÃO CÍVEL N 0410236-52.2010.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS. EMBARGADA: F A S
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 117 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203529-45.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ORTO COLCHÕES LTDA. APELADO: MÁRCIA TALITA DE MORAIS PEREIRA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 118 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000738-62.2025.8.06.0051. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA DO NASCIMENTO MEMÓRIA FILHA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.119 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0176860-78.2018.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A. EMBARGADO: DONALD CRUZ RORIZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 120 - APELAÇÃO CÍVEL N
0227155-12.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: MARIA IVETE DE SOUSA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 121 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0271028-04.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MAC IMÓVEIS
LTDA. APELADO: FRANCISCO FARISTON SILVEIRA CHAGAS J ÚNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 122 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200635-
79.2022.8.06.0067. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADO: GERVAIS VIANA ROCHA.
APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar parcial provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e julgar prejudicado o apelo de Gervais Viana Rocha, nos termos do voto do
Relator”.123 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206267-27.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ERNESTINA DA SILVA CABRAL. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 124 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000228-
62.2025.8.06.0176. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LÚCIA ELENA SALMITO DA PONTE.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.125 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000469-79.2025.8.06.0000 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL – CAPEF. EMBARGADO: ELIEZER ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 126 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000800-83.2025.8.06.0122 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: RAIMUNDO JOÃO TESTILIANO ROMÃO . EMBARGADA: ASPECIR PREVIDENCIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.127 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0003770-25.2011.8.06.0114 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADOS: NEIRROBISSON DE SOUZA PEDROZA E OUTRA Julgadores: Os Exmos.
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Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 128 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0247129-35.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA GEÍZE BRITO DOS ANJOS. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 129 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000634-
70.2025.8.06.0051. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privad o. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO:
NASARENO DE SOUZA BRAGA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 130 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015954-22.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE S: PETRÔNIO NERI SANTIAGO E OUTROS. AGRAVADA:
SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 131 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203159-95.2024.8.06.0029.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BMG S.A. APELADA: MARIA MARLENE DE SOUZA
LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.132 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202754-04.2024.8.06.0112. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA APARECIDA TELES SANTANA. APELADO: BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.133 - APELAÇÃO CÍVEL N
0226241-45.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : AMANDA SALES
RODRIGUES MELO. APELADA: SER EDUCACIONAL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 134 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002180-14.2025.8.06.0035.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA CARMELITA RODRIGUES DA SILVA. APELADA:
ENEL BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto
do Relator”. 135 - APELAÇÃO CÍVEL N 3042445-97.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. APELADO: FRANCISCO CARLOS SARAIVA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 136 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3048372-10.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
VALDIMAURA BATISTA DE LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 137 - APELAÇÃO CÍVEL N 0236932-
55.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO BRASIL S.A. APELADO:
ELIAN DIAS GOMES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 138 - APELAÇÃO CÍVEL N 0245087-81.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: EZEQUIEL MENDES OLIVEIRA E OUTRA. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 139 - APELAÇÃO CÍVEL N 0277935-87.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A. APELANTE: CLUBE DE SAÚDE
ADMINISTRADORA DE BENEF ÍCIOS LTDA. APELADO: ADÃO BARROS DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 140 - APELAÇÃO CÍVEL N
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0467416-89.2011.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LUCIANO BANDEIRA
MATEUS GUEDES. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 141 - APELAÇÃO CÍVEL N 0207350-
49.2022.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO S/A. APELADA:
NAYARA DOS SANTOS BARROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”. 142 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622701-24.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : DIANA PRINCE DI CAMARGO SOUZA ALVES. AGRAVADA: IMOBILIX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. AGRAVADA: ANA MARIA ALMEIDA DE SOUSA. AGRAVADA: FIDUCIAL CAFRE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 143 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0621277-10.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE : CLARA LUÍZA NUNES. AGRAVADO: ITAMY TORQUILHO PRAXEDES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 144 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3006244-93.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
JOSÉ FRANCISCO DE MOURA. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 145 - APELAÇÃO CÍVEL N 0218734-
33.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ITAPEVA XI MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS. APELADA: MARIA ROSINEIDE LEITE DA SILVA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
146 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002692-94.2025.8.06.0035. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA ANUNCIAÇÃO DA SILVA. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 147 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3002042-94.2025.8.06.0084. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOÃO DE DEUS
ALVES. APELADO: SEBRASEG CLUBE DE BENEF ÍCIOS LTDA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 148 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0203086-95.2022.8.06.0158. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO
BRADESCO S/A.APELADO: BEZERRA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL I LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 149 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200902-83.2024.8.06.0066. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DAYCOVAL S/A.
APELADO: EXPEDITO FERREIRA LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 150 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002037-68.2025.8.06.0053. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA LOPES DE PAIVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 151 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001124-73.2025.8.06.0122. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA BENEDITA DE LIMA. APELADA: EAGLE SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 152 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008253-10.2025.8.06.0000 – Agravo Interno. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
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Direito Privado. AGRAVANTE : CIELO S.A. AGRAVADA: M C F DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO EM HOTELARIA EIRELI – EPP. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 153 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0271247-80.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: RESIDENCIAL SARA PIERRE. APELANTE/APELADO: ANDRÉ MARCÍLIO DE SOUZA SILVA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 154
- APELAÇÃO CÍVEL N 0158727-56.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
FRANCISCO EDIELSON FAUSTINO COSTA. APELADA: MAGALI NUNES FERREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.155 - APELAÇÃO CÍVEL N
3068972-52.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JACONIAS LOPES DA
SILVA. APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 156 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000216-96.2025.8.06.0160. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ASPECIR PREVIDÊNCIA. APELADA: LUCILENE FERREIRA DE ABREU.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”. 157 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204985-86.2024.8.06.0117. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ADRÍCIA RÉGIA FERREIRA DE ALMEIDA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 158 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0260260-19.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADO:
LUIZ MARCELLO MECOZZI. APELANTE/APELADO: MARCELO FLAVIANO DE SOUZA CARTAXO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 159 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200453-86.2024.8.06.0176. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
ANTÔNIO VENÍCIUS ALCÂNTARA DO NASCIMENTO. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
160 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003655-45.2025.8.06.0151. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO GILVAN FREIRES DE SOUSA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 161 - APELAÇÃO CÍVEL N 3011972-
94.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : AYLANE RIBEIRO DE CASTRO.
APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 162 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000462-62.2025.8.06.0170. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado . APELANTE: JOSÉ ANTÔNIO BEZERRA PAIVA. APELADO: BRADESCO AUTO/RÉ
COMPANHIA DE SEGUROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 163 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200532-32.2023.8.06.0069. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EDMAR BENTO DE ALBUQUERQUE. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 164 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000885-79.2025.8.06.0151. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ARIMATEAS DE FREITAS
ALVES. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
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provimento, nos termos do voto do Relator”. 165 - APELAÇÃO CÍVEL N 3086364-05.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANA LÚCIA VIEIRA FREIRES. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 166 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0258759-25.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO DAYCOVAL S/A. APELADA: MARIA SILZANETE ALVES DO NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 167 - APELAÇÃO CÍVEL N
0270076-83.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA CAZUZA DE
LIMA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 168 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002789-94.2025.8.06.0035. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOBRINHO. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  p a ra dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.169 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000346-06.2005.8.06.0107. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: P A C DANTAS. APELADO:
VALDECLEIDSON PEIXOTO SILVA. APELADA: RAIMUNDA CRESCÊNCIO DANTAS. APELADA: SILENE ARAÚJO PEIXOTO. APELADO:
ANTÔNIO DANTAS DE QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 170 - APELAÇÃO CÍVEL N 3008868-94.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARLENE ASSUNÇÃO NOVAIS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 171 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3001047-65.2025.8.06.0154. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
RAIMUNDA NONATA PARENTE DA SILVA. APELADO: BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 172 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200307-26.2023.8.06.0032 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO/EMBARGANTE: FRANCISCO RENATO MELO BANDEIRA FILHO. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001166-38.2025.8.06.0053 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: ANA LÚCIA CAPISTRANO. APELADO/EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.174 - APELAÇÃO CÍVEL N 0237177-37.2021.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: CARMEL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA. EMBARGADOS: LÍVIA BELMINO
TEIXEIRA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 175 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002056-31.2025.8.06.0035. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO JHONATAN DA SILVA OLIVEIRA. APELADA: ENEL BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 176 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0203915-33.2023.8.06.0064 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/EMBARGADO: ALEXANDRE NASCIMENTO COELHO. APELADO/EMBARGANTE: BANCO VOTORANTIM S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
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do Relator”. 177 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002804-63.2025.8.06.0035. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: FRANCISCO CÉSAR DA COSTA LIMA. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
178 - APELAÇÃO CÍVEL N 3059884-87.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO C6 S.A. APELADO: CARLOS IGO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 179 - APELAÇÃO CÍVEL N 3050151-
97.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
SAMPAIO PENTAGNA. APELADA: BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.180 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000537-35.2025.8.06.0095 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: MARIA DE JESUS DA SILVA. EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 181 - APELAÇÃO CÍVEL N
0216302-75.2023.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL – CAPEF. EMBARGADA: JÚLIA MARIA
MONTEIRO SOARES. EMBARGADA: JOSANA MARIA ALVES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.182 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0623132-
24.2025.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado EMBARGANTE:
DÔMUS GESTORA DE ATIVOS LTDA. EMBARGADOS: ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ LOPES FREITAS E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 183 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201036-97.2023.8.06.0114 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: MARIA GONÇALVES PEREIRA TAVARES. EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 184 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000931-
58.2025.8.06.0122. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.185 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006242-26.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ FRANCISCO DE MOURA. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 186 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0272783-29.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA MARLENE NASCIMENTO DA SILVA. APELADO: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 187 - APELAÇÃO CÍVEL N
3070075-94.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FERNANDA COSTA DOS
ANJOS. APELADO: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN – ADMINIST. DE CONS ÓRCIO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 188 - APELAÇÃO CÍVEL N
3001751-73.2024.8.06.0070. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : SALOMÉ ALMEIDA DA
SILVA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.189 - APELAÇÃO CÍVEL N 0024769-
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33.2000.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE:
MASSA FALIDA DO BANCO COMERCIAL BANCESA S/A. EMBARGADOS: MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES E OUTROS. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
190 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200434-41.2023.8.06.0168 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. EMBARGADO: MANOEL MOREIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 191 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050831-20.2020.8.06.0160. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO BMG S.A.APELADO: ELISEU TRAJANO DA CRUZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 192 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000608-88.2025.8.06.0175. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADA: MARIA DO
LIVRAMENTO FERREIRA. APELANTE/APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A e julgar prejudicado o apelo de Maria
do Livramento Ferreira, nos termos do voto do Relator”. 193 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204126-85.2024.8.06.0112. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO JOSÉ DO NASCIMENTO. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 194 - APELAÇÃO CÍVEL N 0276307-97.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: LUIZ GONZAGA DA MOTA. APELADA: E G TRUCK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE VEÍCULOS E PNEUS LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.195 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006856-15.2025.8.06.0064. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: DIEGO QUINTO MENDES FROTA. APELADA: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 196 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000066-43.2009.8.06.0156. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: POSTO NOSSA SENHORA AUXILIADORA LTDA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 197 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO N 3010302-24.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
LIDUÍNO AFRÂNIO DE SOUSA COSTA. AGRAVADO: L. E. D. B. C. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento e julgou prejudicado o Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”.198 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050676-17.2020.8.06.0160. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
ELIETE GOMES DE SOUSA. APELADO: FRANCISCO ROBÉSIO RODRIGUES MARTINS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.199 - APELAÇÃO CÍVEL N
0240402-02.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADA: ETIENE
ANTOINE ALENCAR SALES. APELANTES/APELADAS: MOMA INCORPORAÇÕES SPE LTDA E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 200 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021097-89.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE : CLÉBER PICELLI. AGRAVADO: ANAXIMANDRO CARNEIRO PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 201- AGRAVO DE
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INSTRUMENTO N 3020907-29.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
GEOVÂNIO CHAGAS DE SOUSA. AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 202 - APELAÇÃO CÍVEL N 3041254-
17.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FLÁVIO ANTÔNIO SOARES DA
SILVA. APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 203 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3004461-82.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE S:
ROBERTO BRUNO ROCHA E OUTRA. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 204 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0201493-57.2024.8.06.0062. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE S: MAGDA LÚCIA
FERREIRA NEUBERGER E OUTRO. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 205 - APELAÇÃO CÍVEL N 0003494-
69.2000.8.06.0052. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMERCIAL LUZ E
REPRESENTAÇÃO LTDA. APELADO: JOSÉ DE ALENCAR PARENTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 206 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008219-
35.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : EM SEGREDO DE JUSTIÇA.
AGRAVADO: A. C. S. G. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de voto s, julgou prejudicado o Agravo
Interno e conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 207 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3011800-58.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : SABRINA DE OLIVEIRA
FERREIRA. AGRAVADO: JOÃO CLIMARCOS FERREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 208 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000826-
64.2007.8.06.0090. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE S: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
E OUTRO. APELADOS: VALMOR DA SILVA BONISSONI & CIA LTDA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 209 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3014356-33.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. AGRAVADOS: ELEUTÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 210 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014495-82.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE : KAROLINA DOS SANTOS CARNEIRO. AGRAVADA: FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 211 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202580-21.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTES: PABLO YAN QUEIROZ BEZERRA E OUTRA. APELADO: MANOEL IVAN PEDROZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 212 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3003122-09.2025.8.06.0112. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LIEGE DOS
SANTOS FERREIRA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 213 - APELAÇÃO CÍVEL N 0242044-
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68.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARÁ – ENEL. APELADA: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 214 - APELAÇÃO CÍVEL N 3095319-
25.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA MAURA FERREIRA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 215 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000389-88.2025.8.06.0106. RELATOR(A):
3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ALVES BEZERRA. APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 216 - APELAÇÃO CÍVEL N 3073716-90.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: RAIMUNDO ÉDEM SOARES DE SOUSA. APELADA: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 217 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3001209-69.2025.8.06.0151. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO BRADESCO S/A. APELADO: EDMUNDO PEREIRA DE QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 218 - APELAÇÃO CÍVEL
N 3000199-55.2025.8.06.0097. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: LEONARDO PINHEIRO CARNEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.219 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000065-19.2025.8.06.0100. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO FILIPE
COSTA CRUZ. APELADA: NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 220 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000464-
49.2025.8.06.0132. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO S/A. APELADA:
MARIA LOPES DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 221 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200889-07.2024.8.06.0124. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VALDETÁRIO FILGUEIRA DE ARAÚJO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.222 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003132-11.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA LEAL. APELADO: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 223 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000886-40.2025.8.06.0062. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/APELADO: JOSÉ SILVA LIMA. APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos recursos para dar parcial provimento ao apelo do BANCO BMG S/A e negar
provimento ao recurso de JOSÉ SILVA LIMA, nos termos do voto d o Relator”.224 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000314-86.2025.8.06.0029.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADO: FRANCISCO SIQUEIRA DE ARA ÚJO.
APELANTE/APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A e julgar prejudicado o apelo de Francisco Siqueira de Araújo, nos termos do
voto do Relator”.225 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200371-47.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
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Privado. APELANTE: ELISÂNGELA NUNES DOS SANTOS OLIVEIRA. APELADO: CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFÍCIOS DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.226 - APELAÇÃO CÍVEL N 3062555-83.2025.8.06.0001. RELATOR(A):
3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A.APELADO: ADAM ROSSY LIMA FERNANDES.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.227 - APELAÇÃO CÍVEL N 0017939-95.2017.8.06.0117. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - N ÃO
PADRONIZADO. APELADO: ANTÔNIO JOABIS COELHO VICENTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 228 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002251-
68.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA
SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 229 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004888-55.2025.8.06.0029.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ LOPES DA SILVA. APELADO: BANCO BMG S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 230 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000502-11.2025.8.06.0181. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.231 - PETIÇÃO
CÍVEL N 3000879-06.2026.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. REQUERENTE : ALESANDRA
SILVA SOUZA. REQUERIDA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 232 - APELAÇÃO CÍVEL N 0279066-34.2022.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FORTCASA INCORPORADORA E IMOBILI ÁRIA LTDA.
APELANTE: NEJU PARTICIPA ÇÕES LTDA. APELADOS: AFONSO CELSO DA COSTA AZEVEDO E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 233 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0202952-83.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO BMG S.A. APELADO: FRANCISCO JOSÉ MOREIRA RODRIGUES E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.234 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000845-53.2025.8.06.0101. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LUIZ GONZAGA
GALDINO. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do
recurso, nos termos do voto do Relator”. 235 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001305-36.2025.8.06.0167 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO DA SILVA.
EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 236 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022023-
70.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : MARIA MARONY PEREIRA DE
ALMEIDA. AGRAVADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 237 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3018212-
05.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE S: PAULO CÉSAR DE SOUZA E
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OUTRA. AGRAVADO: FRANCISCO ROBERTO RODRIGUES DA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.238 - APELAÇÃO CÍVEL N
0259191-44.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ITAU UNIBANCO S.A.
APELADO: ODAILDE CÂNDIDO VIEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 239 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000400-04.2025.8.06.0176.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ADALGISO PAIVA FILHO. APELADO: BANCO DO BRASIL
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 240 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021016-43.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : MARIA MARONY PEREIRA DE ALMEIDA. AGRAVADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.241 - APELAÇÃO CÍVEL N 0118718-52.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES. APELADOS: ERNANDO ALVES RODRIGUES E OUTRA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.242 - APELAÇÃO CÍVEL N 0010801-30.2022.8.06.0173 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: CIOTAT RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA. EMBARGADO: OLAVO BILAC LOIOLA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”. 243 - APELAÇÃO CÍVEL N 0005403-16.2017.8.06.0032 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADO: BANCO PAN S.A. APELADO/EMBARGANTE: JOSÉ PAULINO DE PAIVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 244 - APELAÇÃO CÍVEL N 0040844-06.2007.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADA: IZABEL CAVALCANTE DA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 245 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3019676-64.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE S:
LUIZ DA SILVEIRA FILHO E OUTROS. AGRAVADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 246 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3019264-36.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. AGRAVADO: RUNALDO KILZER GOMES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.247 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200342-
54.2022.8.06.0053. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ESCRITÓRIO ANTÔNIO BRAZ E
VÂNIA MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS. APELADA: CLEUDE FABIANO DA MOTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 248 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3019785-78.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
ACODUTO COMÉRCIO IMPORTA ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 249 - APELAÇÃO CÍVEL N 0252641-96.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: MARIA LIDUÍNA GOMES. APELADO/EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A.
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Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.250 - APELAÇÃO CÍVEL N 0248054-31.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: DANILO RODRIGUES DE FREITAS. APELADA: DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.251 - APELAÇÃO CÍVEL N 0326070-39.2000.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: MASSA FALIDA DO BANCO COMERCIAL BANCESA S/A. EMBARGADO: AFRÂNIO LIMA
CAVALCANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 252 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201322-58.2024.8.06.0173 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A.. EMBARGADO: FRANCISCO
ANASTÁCIO SILVA DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”.253 - APELAÇÃO CÍVEL N 0280795-27.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ EMBARGADO: ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO.
APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.254 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015828-
69.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. AGRAVADO: PAULO ROBERTO GUIMAR ÃES SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 255 - APELAÇÃO CÍVEL N
0215793-47.2023.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A.. EMBARGADA: KARLIANE MARIA CARDOSO DE CARVALHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.256 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200017-93.2023.8.06.0037 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: FERNANDO MARTINS DE CARVALHO. EMBARGADOS: FRANCISCO ANTÔNIO BEZERRA DE FERRO E OUTROS. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 257 - APELAÇÃO CÍVEL N 0128684-39.2016.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. EMBARGADA: RUTE PECK DE SOUSA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 258 - APELAÇÃO CÍVEL N 0132063-22.2015.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTES: ROBERT LUCAS BASTOS PINTO E OUTROS. EMBARGADA: MARIA IRISMAR FURTADO
PEREIRA – EPP. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 259 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001856-32.2025.8.06.0000 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : POTIASSU SERVIÇOS DE
TRANSPORTES LTDA. EMBARGADO: POSTO ESTRUTURANTE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.260 - APELAÇÃO CÍVEL N 0252848-
95.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADO: JOSÉ DE CASTRO NETO. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.261 -
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APELAÇÃO CÍVEL N 0055029-97.2020.8.06.0064 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: VICTOR MATEUS THÉ TÁVORA. EMBARGADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
CREDITAS TEMPUS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 262 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205885-97.2022.8.06.0001 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : DAVI PONTES CARDOSO. EMBARGADA: BANQI
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. EMBARGADO: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 263 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0633351-33.2024.8.06.0000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: FRANCISCO DE SALES ALCÂNTARA PASSOS. EMBARGADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL – CAPEF. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.264 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0624161-
51.2021.8.06.0000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: FRANCISCO DE SALES ALCÂNTARA PASSOS. EMBARGADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL – CAPEF. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.265 - APELAÇÃO CÍVEL N 0726167-71.2000.8.06.0001 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : FACULDADE TEOLÓGICA E FILOSÓFICA – RATIO.
EMBARGADOS: ESTRELA DE MARIA PRADO NUNES E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.266 - APELAÇÃO CÍVEL N 0237835-
56.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE :
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL. EMBARGADO: ANTÔNIO MAURO SILVA FLORÊNCIO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 267 - APELAÇÃO CÍVEL N
3052036-49.2025.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: SÍLVIA HELENA SOARES RABELO. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 268 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3025279-18.2025.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. EMBARGADO: GEORGE DA ROCHA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do Relator”.269 - APELAÇÃO CÍVEL N 0277213-87.2022.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: OSEIAS MENDES PITEIRA. EMBARGADA: ANA CLÁUDIA ARAGÃO MACIEL. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.270 - APELAÇÃO CÍVEL N 3044191-97.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FLÁVIO ANTÔNIO SOARES DA SILVA. APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 271 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206279-28.2023.8.06.0112. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: LEONARDO DE SOUSA NUNES. APELADA: OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 272 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0221999-09.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : K.
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R. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADA: Delegacia da Criança e do Adolescente (DCA). Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 273 - APELAÇÃO CÍVEL N 0006755-46.2015.8.06.0107. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: FRANCISCO ALVES DE ANDRADE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 274 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3002119-33.2024.8.06.0151. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA :
MARIA ELÓI DA SILVA LIMA. APELANTE/APELADO: BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 275 - APELAÇÃO CÍVEL N 0010684-
76.2013.8.06.0101 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : BOM
VIZINHO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. EMBARGADA: SEBASTIANA PIRES DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 276 - APELAÇÃO CÍVEL N
0219297-90.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ.. APELANTE: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. APELADOS: B. E. S. B. E V. L. D. S.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 277 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200024-71.2024.8.06.0095. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTÔNIO IRISMAR FERREIRA. APELADA: APPN BENEFÍCIOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 278 - APELAÇÃO CÍVEL N 0501030-
85.2011.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : OBOÉ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS
E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. APELADO: FRANCISCO WALTERNEY SILVA DO NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.279 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0622042-78.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
KARLA VANUSA DE AZEVEDO COSTA PINHEIRO. AGRAVADO: ANTÔNIO COSTA AZEVEDO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.280 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0628688-41.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
JOSÉ IRANDI DE HOLANDA. AGRAVADA: MARCIELE CORDEIRO GOMES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 281 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200525-
42.2023.8.06.0036. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO S/A. APELADA:
MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA DE SOUZA BRAGA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.282 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009832-16.2016.8.06.0176. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: VERA LÚCIA CAVALCANTE LOPES E OUTRO.. APELADOS: JOSÉ VALTER
RODRIGUES E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 283 - APELAÇÃO CÍVEL N 0130543-22.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CARLOS ALEXANDRE NASCIMENTO DE FREITAS. APELADO: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADO: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 284 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200117-09.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 4º Gabinete
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da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA WYLDIANE BEZERRA LOPES SAMPAIO. APELADA: ATIVOS S.A.
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 285 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012395-57.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A.
AGRAVADA: MARIA ALEXANDRA DE SOUSA OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 286 - APELAÇÃO CÍVEL N 3045640-90.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : PICPAY SERVIÇOS S.A. APELADA: MARIA FERREIRA DA
SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 287 - APELAÇÃO CÍVEL N 3005242-44.2024.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MATEUS RIBEIRO DOS SANTOS. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto
do Relator”. 288 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3013865-26.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: WELLENY MORAIS PINHEIRO. AGRAVADO: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 289 - APELAÇÃO CÍVEL N
0140675-41.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LG ELECTRÔNICS DO
BRASIL LTDA. APELADO: DIEGO JOHNSON DO NASCIMENTO SANTOS. APELADO: COMÉRCIO E SERVIÇOS DE APARELHOS ELETRÔNICOS
LTDA (ELETRÔNICA MORIA). APELADA: RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 290 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3014249-86.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : DIEGO DIÓGENES
FERNANDES. AGRAVADO: ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.291 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012114-
04.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : BANCO BMG S.A. AGRAVADA:
AMÁLIA VIEIRA DE ALCÂNTARA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos
termos do voto do Relator”. 292 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3009833-75.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. AGRAVADO: WILLSONFRIOS DISTRIBUIDORA CARIRI
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 293 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008069-54.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : MARCOS PAULO PEDROSA. AGRAVADA: CARLA SOFIA GONÇALVES FERREIRA PEDROSA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.294 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202069-94.2022.8.06.0167. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELANTE: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO PADRONIZADOS. APELADO: ALEX DA SILVA DUARTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 295 - APELAÇÃO CÍVEL N 0280791-
87.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : AMÉLIA LANDIM BARROCAS.
APELADA: ACADEMIA GAVIÕES BEZERRA DE MENEZES FITNESS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.296 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002714-
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81.2024.8.06.0070. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIA DE MARIA ALVES
PEREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.297 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200454-66.2024.8.06.0113.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA SALETE LUCAS CAVALCANTI. APELADA:
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.298 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200882-51.2023.8.06.0091. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
FRANCISCO IGO LUCAS DE ALENCAR. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.299 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200467-14.2024.8.06.0130. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : IZÍDIO GABRIEL
DE BRITO. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.300 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002705-41.2025.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: KALBIR COMERCIAL ATACAREJO DE ALIMENTOS E PERFUMARIA LTDA. APELADA: TIM S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 301 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201439-83.2023.8.06.0173. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO J. SAFRA S.A. APELADO: CARLOS EDUARDO VASCONCELOS PEIXOTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 302 - APELAÇÃO CÍVEL N
0209052-54.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : GANMEM DE PAIVA
TAVARES. APELADO: JESSIÊ COUTINHO DE SOUZA TAVARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 303 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015558-
45.2025.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE/EMBARGADO: MIGUEL ARCANJO BELCHIOR VIEIRA. AGRAVADO/EMBARGANTE: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.304 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016223-61.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: GERMANO RODRIGUES ARAÚJO. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 305 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3016596-92.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
HILDEMAR ALCÂNTARA RIBEIRO. AGRAVADA: BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.306 - APELAÇÃO CÍVEL N
3004867-66.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : DAMIÃO PEREIRA
FREITAS. APELADO: BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 307 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000827-66.2025.8.06.0122. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ IZIDRO FILHO. APELADA: PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E
PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 308 - APELAÇÃO CÍVEL N 0229810-54.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete
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da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA. APELADA: MARIA
JAQUELINE ARRUDA RIBEIRO PONTES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 309 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012185-06.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : TEREZA RAQUEL PERES MARTINS. AGRAVADO:
FRANCISCO EDUARDO LIMA SARAIVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 310 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003897-71.2025.8.06.0064. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JAMYLLY MACIEL DE ABREU. APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.311 - APELAÇÃO CÍVEL N 0263594-27.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTES: RENAN COSTA VIEIRA E OUTROS. APELADA: DÉBORA PINHEIRO GONDIM. APELADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PALÁCIO
JACAÚNA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.312 - APELAÇÃO CÍVEL N 0153304-81.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RANIERE PAULINO DE MEDEIROS. APELADO: BANCO BRADESCARD S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”.313 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201667-21.2022.8.06.0035. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ROBÉRIO NUNES DE SOUZA. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.314 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201117-71.2024.8.06.0062. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : UNIMED DE FORTALEZA
COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA. APELADO: A. L. B. L. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.315 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200584-
23.2024.8.06.0124. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : J. P. LEITE CONFECÇÕES.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 316 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201718-14.2023.8.06.0062. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO ALAN NUNES SILVA. APELADO: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.317 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000012-57.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. - RESUMO DOS TRABALHOS: Antes do
encerramento dos trabalhos, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, comunicou que, em razão de erro no sistema
PJe, restaram inviabilizadas as intimações via DJEN nos autos dos processos nº 0203925-49.2022.8.06.0117 e nº 3003495-
95.2025.8.06.0029, ambos de relatoria do Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque, bem como no processo nº 0200497-
43.2024.8.06.0132, de relatoria do Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio. Ainda no curso da sessão, foram consignados em ata
votos de profundo pesar e solidariedade, por iniciativa do Exmo. Sr. Des. Carlos Augusto Gomes Correia, em razão do falecimento da
genitora da Exma. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Câmara, tendo a manifestação sido acompanhada pelos Exmos. Srs. Deses. Antônio
Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite Albuquerque e José Ricardo Vidal Patrocínio, bem como pela Exma. Sra. Dra. Sônia Maria
Medeiros Bandeira – Procuradora de Justiça. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer
Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito
Privado.

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 27 de 28

Edição: 3733 Fortaleza - CE, emitido em 06 de Março de 2026



 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/166582 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 28 de 28

Edição: 3733 Fortaleza - CE, emitido em 06 de Março de 2026

https://djea-con.tjce.jus.br/materias/166582

	TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DOS PRESIDENTES DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

